
Município de Missal
ESruDo Do pAR 4NÁ

pRocEsso 
".:?lJâ'rÌ; i?!::::""N o os/ 202 1

o senhor Adirto Luis Ferrari, prefeito do f4unicípio de rvrissar, Estado doParaná, no uso de suas atribuições regais e nos termos do artigo 37, inciso IX daconstituÌção Federar, e a Lei Municipar no 1.601, de 16 de agosto de 2021 e no 1.605, de 1gde agosto de 202t, e CoNSIDEMNDO o Edrtar no 07212027 de 18 de setembro de 202!, oEdital de classifìcação Final e Homologação Final no 0g0/2021 de 0B de outubro de 2021,Edital de Ampliação de vagas no orl2oz2 de 19 de laneiio de 2022, portaria no 1Bo, de 02de maio de 2022, e conforme o requerimento protocorado sob o no 24ttr2022, de 24 de
maio de 2022,

RESOLVE

coNVocAR a candidata abaixo reracionada, crassificada no processo seretivo
simplifÌcado no 051202t, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, noprazo improrrogáver de 3 (três) dias úteis, a contar da data da pubricação do presente Editar,para apresentação dos documentos necessários para a nomeação:

EDUCADOR INFANTÌL
NOME Do CANDjDATo

ROSICLER ELIANE HIRT MARKUS

o não comparecimento no prazo estaberecido será considerado como desistôncia da
vaga e implicará na perda da vaga.

A nomeação dar-se-á no dia 01 de junho do corrente ano.

Municrpio de Missal, Estado do paraná, em 24 de maio de 2022.

AdÌÌío-íuÉ- Ferrari
Prefeito Municipal
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